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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Na 787, DE: 16 DE DEZEMBRO DE 1.960.-

Di.spÕe sÔbre abertura de crédito especial 
e dá outras providências.-

O PRE!i'EITO DO MUJ'UCÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber quei a câma.ra Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lg - Fica aberto, na niretori& de Contabilidade, um crédito 

especial d.e tf.S 36 .80 0, 00 ttrinta e seis mil e oi tocen

tos cruzei.ro�l). 

§ - Único - O valor de• p1•esente cr-édito se destina ao pagamento 
dos proventoB correspondentes aos meses de novembro e 

dezembro de 1.960, ao sr. BENEDICTO LUTTI, aposentado 
em 24-10-1 .• 960, conforme decreto na 157, de 24-10-1960. 

Artigo 2a - O valor de> presente crédito será coberto com os recur
sos provenientes da anulação parcial da verba 2-7-1/ 
8-88-4- DeispE�sas Diversas - Item D:I, em �.800,00 
(trinta e se:Ls mil e oitocentos cruzeiros). 

Arti}J:> 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dlsposiçÕes contrário. 

Prefeitura Municipa4. 6 de dezembro de 1.960.-

Publicada na Diretor:ia 
dezembro de 1.960.-
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